
Nº002/89, DE 03 DE ABRIL DE  1989- 

* poISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DAS PESSBAS, COM * 

IDADE SUPERIOR 4 SESSENTA E CINCO ANOS, DO 

PAGAMENTO DA TARIFA DOS TRANSPORTE COLETI = 

ds DENTRO DO MUNICÍPIO DE CANTACALO", 

S X 

A C&MAERA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE. 

JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONDO & SEGUINTE LEI,COM 

FUNDAMENTO NO ARTº230 PARÁGRAFC * 2º DA CONSTITUI 

ÇÃo FEDERAL. 

ÍIT! 1º - Serã concedld_ inseção do pagamento da tarifa dos Trans- 

' portes Coletivos Municipais de Cantagalo, as pessoas com 

idade superior a sessenta e cinco anos. 
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RTº 2º - Para a obtenção do "Pa Livure do Idoso", os beneficia- 

ríos deverão dirigir-se a Secretaria Municipal de Apoio' 
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Comunitário, que fornecera o decumento comprobatorio da 
. o . . “ e . 

iscnção, mediante prova de idade e de residencia neste ' 
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º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãaão. o S
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Revogam=se as dispcosiçoes em contrario,. to
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GABINETE DO PREFEITO, EM 03 DE ABRIL DE 1989. 

cCeDIDo PIAES cuIMARÃES 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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